
MUSEU DO ALJUBE 

Condições gerais da concessão de exploração do espaço de cafetaria 

 

Errata 

Tendo sido detectado um lapso na redacção de duas das sub-alíneas da alínea 

d) do ponto 3.1. do documento “Condições gerais da concessão de exploração 

de espaço de cafetaria”, procede-se à respectiva rectificação. Assim, onde se lê: 

 

1. Alínea d), sub-alínea i): 

 

Seguro multiriscos respeitante à actividade, de acordo com as boas 

práticas do mercado, que integre os equipamentos àquela necessários, 

bem como coberturas para os riscos de intoxicação alimentar, incêndio e 

inundação, de valor não inferior a €500.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

Euros); 

Deve ler-se: 

Seguro multiriscos respeitante à actividade, de acordo com as boas 

práticas do mercado, que integre os equipamentos àquela necessários, 

bem como coberturas para os riscos de intoxicação alimentar, incêndio e 

inundação, de valor não inferior a €500.000,00 (quinhentos mil Euros); 

 

2. Alínea d), sub-alínea ii): 

 

Seguro (ou coberturas adicionais expressamente incluídas nas condições 

do seguro multiriscos referido) de responsabilidade civil de valor não 

inferior a €500.000,00 (duzentos e cinquenta mil Euros); 

Deve ler-se: 

Seguro (ou coberturas adicionais expressamente incluídas nas condições 

do seguro multiriscos referido) de responsabilidade civil de valor não 

inferior a €500.000,00 (quinhentos mil Euros). 
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